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INDICAÇÃO  Nº  1591,  DE  1999




Em decorrência das diversas características do vírus HIV, de sua grande resistência e da dificuldade encontrada pelos cientistas na busca de um medicamento capaz de eliminar o vírus do organismo humano, a melhor maneira de se combater e controlar sua proliferação, é a prevenção.




Constata-se com o novo quadro de casos de contaminação pelo vírus, duas realidades alarmantes: primeiro, que a quantidade de jovens infectados, na faixa etária entre 20 e 29 anos, vem crescendo gradativamente; segundo, que a maioria dos jovens infectados, sabem como ocorre uma contaminação, conhecem os meios de prevenção e mantém relações heterossexuais.




A falta de dinheiro para a compra de preservativos, associada à desinformação a respeito dos locais de distribuição gratuita, tem remetido muitos jovens à falta de cuidados nas relações sexuais, e isto talvez seja um dos grandes motivos para este considerável aumento de jovens infectados.




Por considerar que a distribuição de preservativos nas escolas facilitaria a aquisição deste eficiente método de prevenção por parcela da juventude paulista é que:




Indico, com fundamento no artigo 159 da IX Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine à Secretaria Estadual de Saúde em conjunto com a Secretaria de Educação, a distribuição de preservativos aos estudantes das escolas públicas de ensino médio e superior do Estado de São Paulo, bem como informá-los dos demais locais de distribuição.




Sala das Sessões, em 02/12/99




a) VANDERLEI SIRAQUE
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